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AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2019 

PROCESSO Nº 006/2019 
 

A Prefeitura Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio do Pregoeiro designado através do 
Decreto Municipal nº 053 de 04 de Outubro de 2018, torna público aos interessados que fará realizar a licitação na 
Modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo “MENOR PREÇO” abaixo relacionada, nos termos da Lei 8.666/93 e 
posteriores alterações, Lei Federal n. 10.520/02, objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO E GERENCIAMENTO DE DESPESAS DE MANUTENÇÃO 
AUTOMOTIVA EM GERAL, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS, COMPONENTES E ACESSÓRIOS E IMPLANTAÇÃO E 
OPERAÇÃO DE SISTEMA INFORMATIZADO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA FROTA DE VEÍCULOS DO 
MUNICÍPIO DE ROCHEDO - MS, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, EDITAL E SEUS ANEXOS. 
 
Local e Data do Credenciamento, da Entrega dos Envelopes e da Realização do Pregão: O credenciamento e o 
recebimento dos envelopes de propostas de preços e de habilitação serão no dia 28 de Janeiro de 2019, às 08h00min, na 

sala do Departamento de Licitações do Município, localizada à Rua Joaquim Murtinho nº 203, Centro, Prefeitura Municipal de 
Rochedo/MS.  
 
Retirada do Edital: O Edital estará à disposição dos interessados no setor de Licitação e Contratos ou solicitado no e-mail 

licitacao_rochedo@hotmail.com, onde o mesmo será retirado através do Recibo de Retirada do Edital devidamente 
preenchido, assinado e carimbado com CNPJ. Poderão participar do certame licitatório, interessados comprovadamente do 
ramo correlacionado ao objeto desta licitação, regularmente cadastrados neste município ou que satisfaçam as condições 
exigidas no presente edital e seus anexos, outras informações poderão ser obtidas pelo telefone (67- 3289 1122), ou no setor 
de Licitações das 07h00min às 13h00min. 
 

Na hipótese de ocorrer feriado ou outros fatos impeditivos, que impeça a realização da sessão pública, fica a mesma adiada 
para o primeiro dia útil que se seguir, no mesmo local e horário. 
 

Rochedo (MS), 15 de Janeiro de 2019. 
 

 
RENATO FRANCO DO NASCIMENTO 

PREGOEIRO MUNICIPAL 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2019 

PROCESSO Nº 007/2019 
 

A Prefeitura Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio do Pregoeiro designado através do 
Decreto Municipal nº 53 de 04 de Outubro de 2018, torna público aos interessados que fará realizar a licitação na Modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL, do tipo “MENOR PREÇO POR ITEM” abaixo relacionada, nos termos da Lei 8.666/93 e posteriores 
alterações, Lei Federal n. 10.520/02, objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS DE ROCHEDO-MS, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, EDITAL E SEUS ANEXOS. 
 
Local e Data do Credenciamento, da Entrega dos Envelopes e da Realização do Pregão: O credenciamento e o 
recebimento dos envelopes de propostas de preços e de habilitação serão no dia 29 de Janeiro de 2019, às 08h00min, na 

sala do Departamento de Licitações do Município, localizada à Rua Joaquim Murtinho nº 203, Centro, Prefeitura Municipal de 
Rochedo/MS.  
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Retirada do Edital: O Edital estará à disposição dos interessados no setor de Licitação e Contratos ou solicitado no e-mail 

licitacao_rochedo@hotmail.com, onde o mesmo será retirado através do Recibo de Retirada do Edital devidamente 
preenchido, assinado e carimbado com CNPJ. Poderão participar do certame licitatório, interessados comprovadamente do 
ramo correlacionado ao objeto desta licitação, regularmente cadastrados neste município ou que satisfaçam as condições 
exigidas no presente edital e seus anexos, outras informações poderão ser obtidas pelo telefone (67- 3289 1122), ou no setor 
de Licitações das 07h00min às 13h00min. 
 

Na hipótese de ocorrer feriado ou outros fatos impeditivos, que impeça a realização da sessão pública, fica a mesma adiada 
para o primeiro dia útil que se seguir, no mesmo local e horário. 
 

Rochedo (MS), 15 de Janeiro de 2019. 
 

 
RENATO FRANCO DO NASCIMENTO 

PREGOEIRO MUNICIPAL 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2019 

PROCESSO Nº 009/2019 
 

A Prefeitura Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio do Pregoeiro designado através do 
Decreto Municipal nº 53 de 04 de Outubro de 2018, torna público aos interessados que fará realizar a licitação na Modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL, do tipo “MENOR PREÇO POR ITEM” abaixo relacionada, nos termos da Lei 8.666/93 e posteriores 
alterações, Lei Federal n. 10.520/02, objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE 
ROCHEDO/MS, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, EDITAL E SEUS ANEXOS. 
 
Local e Data do Credenciamento, da Entrega dos Envelopes e da Realização do Pregão: O credenciamento e o 
recebimento dos envelopes de propostas de preços e de habilitação serão no dia 31 de Janeiro de 2019, às 08h00min, na 

sala do Departamento de Licitações do Município, localizada à Rua Joaquim Murtinho nº 203, Centro, Prefeitura Municipal de 
Rochedo/MS.  
 
Retirada do Edital: O Edital estará à disposição dos interessados no setor de Licitação e Contratos ou solicitado no e-mail 

licitacao_rochedo@hotmail.com, onde o mesmo será retirado através do Recibo de Retirada do Edital devidamente 
preenchido, assinado e carimbado com CNPJ. Poderão participar do certame licitatório, interessados comprovadamente do 
ramo correlacionado ao objeto desta licitação, regularmente cadastrados neste município ou que satisfaçam as condições 
exigidas no presente edital e seus anexos, outras informações poderão ser obtidas pelo telefone (67- 3289 1122), ou no setor 
de Licitações das 07h00min às 13h00min. 
 

Na hipótese de ocorrer feriado ou outros fatos impeditivos, que impeça a realização da sessão pública, fica a mesma adiada 
para o primeiro dia útil que se seguir, no mesmo local e horário. 
 

Rochedo (MS), 15 de Janeiro de 2019. 
 

 
RENATO FRANCO DO NASCIMENTO 

PREGOEIRO MUNICIPAL 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2019 

PROCESSO Nº 010/2019 
 

A Prefeitura Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio do Pregoeiro designado através do 
Decreto Municipal nº 053 de 04 de Outubro de 2018, torna público aos interessados que fará realizar a licitação na 
Modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo “MENOR PREÇO” abaixo relacionada, nos termos da Lei 8.666/93 e 
posteriores alterações, Lei Federal n. 10.520/02, objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ACOMPANHAMENTO, CADASTRAMENTO, ANÁLISE, IMPORTAÇÃO DO XML E ENVIO DE REMESSA 
DE DADOS INICIAIS, PLANO DE CARGOS, REMUNERAÇÃO E QUADRO DE PESSOAL AO “SICAP” SISTEMA 
INFORMATIZADO DE CONTROLE DE ATOS DE PESSOAL DO TCE/MS, COM INFORMAÇÕES E ORIENTAÇÕES E 
CAPACITAÇÃO DAS NOVAS OBRIGAÇÕES QUE ENTRAM EM VIGOR COM O E-SOCIAL PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE ROCHEDO-MS, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, EDITAL E SEUS ANEXOS. 
 
Local e Data do Credenciamento, da Entrega dos Envelopes e da Realização do Pregão: O credenciamento e o 
recebimento dos envelopes de propostas de preços e de habilitação serão no dia 04 de Fevereiro de 2019, às 08h00min, na 

sala do Departamento de Licitações do Município, localizada à Rua Joaquim Murtinho nº 203, Centro, Prefeitura Municipal de 
Rochedo/MS.  
 
Retirada do Edital: O Edital estará à disposição dos interessados no setor de Licitação e Contratos ou solicitado no e-mail 

licitacao_rochedo@hotmail.com, onde o mesmo será retirado através do Recibo de Retirada do Edital devidamente 
preenchido, assinado e carimbado com CNPJ. Poderão participar do certame licitatório, interessados comprovadamente do 
ramo correlacionado ao objeto desta licitação, regularmente cadastrados neste município ou que satisfaçam as condições 
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exigidas no presente edital e seus anexos, outras informações poderão ser obtidas pelo telefone (67- 3289 1122), ou no setor 
de Licitações das 07h00min às 13h00min. 
 

Na hipótese de ocorrer feriado ou outros fatos impeditivos, que impeça a realização da sessão pública, fica a mesma adiada 
para o primeiro dia útil que se seguir, no mesmo local e horário. 
 

Rochedo (MS), 15 de Janeiro de 2019. 
 

 
RENATO FRANCO DO NASCIMENTO 

PREGOEIRO MUNICIPAL 
 

REAVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 050/2018 

PROCESSO Nº 112/2018 
 
O MUNICIPIO DE ROCHEDO, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, através do Fundo Municipal de Saúde por intermédio 

do Pregoeiro designado através do Decreto Municipal nº 53 de 04 de Outubro de 2018, torna público aos interessados que 
fará realizar a licitação na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo “MENOR PREÇO POR ITEM” abaixo relacionada, 
nos termos da Lei 8.666/93 e posteriores alterações, Lei Federal n. 10.520/02, objetivando a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAL HOSPITALAR PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ROCHEDO/MS, A SEREM EXECUTADOS EM 
CONFORMIDADE COM AS ESPECIFICAÇÕES DESCRITAS NO TERMO DE REFERÊNCIA, EDITAL E SEUS ANEXOS. 
 
Local e Data do Credenciamento, da Entrega dos Envelopes e da Realização do Pregão: O credenciamento e o 
recebimento dos envelopes de propostas de preços e de habilitação serão no dia 01 de Fevereiro de 2019, às 08h00min, na 

sala do Departamento de Licitações do Município, localizada à Rua Joaquim Murtinho nº 203, Centro, Prefeitura Municipal de 
Rochedo/MS.  
 
Retirada do Edital: O Edital estará à disposição dos interessados no setor de Licitação e Contratos ou solicitado no e-mail 

licitacao_rochedo@hotmail.com, onde o mesmo será retirado através do Recibo de Retirada do Edital devidamente 
preenchido, assinado e carimbado com CNPJ. Poderão participar do certame licitatório, interessados comprovadamente do 
ramo correlacionado ao objeto desta licitação, regularmente cadastrados neste município ou que satisfaçam as condições 
exigidas no presente edital e seus anexos, outras informações poderão ser obtidas pelo telefone (67- 3289 1122), ou no setor 
de Licitações das 07h00min às 13h00min. 
 

Na hipótese de ocorrer feriado ou outros fatos impeditivos, que impeça a realização da sessão pública, fica a mesma adiada 
para o primeiro dia útil que se seguir, no mesmo local e horário. 
 

Rochedo (MS), 15 de Janeiro de 2019. 
 

 
RENATO FRANCO DO NASCIMENTO 

PREGOEIRO MUNICIPAL 

 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO  

 
O Presidente do Instituto Municipal de Previdência Social de Rochedo/MS, no uso de suas atribuições, e de acordo com o 
que determina o Art. 26 da Lei Federal Nº 8.666/93, e alterações posteriores, considerando o que consta do presente 
processo administrativo de dispensa de licitação Nº 001/2019, vem RATIFICAR a declaração de dispensa de licitação para a 
CONTRATAÇÃO DA EMPRESA ETAA – ESCRITÓRIO TÉCNICO DE ASSESSORIA ATUARIAL S/S LTDA, PARA 
REALIZAÇÃO DE AVALIAÇÃO ATUARIAL EM CONFORMIDADE COM AS DISPOSIÇÕES DAS EMENDAS 
CONSTITUCIONAIS Nº 47 DE 05/07/2005, Nº 41 DE 19/12/2003 E Nº 20 DE 16/12/1998, LEI FEDERAL Nº 9.717 DE 
27/11/1998, LEI FEDERAL Nº 10.887 DE 18/06/2004, PORTARIA Nº 172 DE 11/02/2005, PORTARIA Nº 403 DE 10/12/2008 
DO MPAS E DEMAIS LEGISLAÇÕES QUE REGEM NORMAS PREVIDENCIÁRIAS E TÉCNICAS DE ATUARIA PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DO INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE ROCHEDO/MS, determinando 
que se proceda a publicação do devido extrato. 
 
DISPENSA n⁰ 01/2019 

PROCESSO N° 01/2019 
FAVORECIDO: ETAA – ESC. TÉCNICO DE ASSES. ATUARIAL S/S LTDA. 

VALOR: R$ 4.000,00 (Quatro Mil Reais) 
 
 

Rochedo/MS, 16 de janeiro de 2019. 
 

______________________________ 
JANAÍNA BARETA FRARE LILLER 

Diretora Presidente 
 PREV ROCHEDO 
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PORTARIA Nº 003/2019 

 
 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS AO SERVIDOR AMARILDO 
PEREIRA DA SILVA CEDIDO AO PREVROCHEDO E DÁ OUTRAS 

PROVIDENCIAS... 

 
 
   A DIRETORA PRESIDENTE DO INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA SOCIAL DE ROCHEDO/MS, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, CONFERIDAS PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 041/2015, DE 22 DE 
SETEMBRO DE 2015, 
                
     R 
                      E 
                         S 
                            O 
                                L 
                                   V 
                                      E 
                                         : 
 

                 Art. 1º - CONCEDER 30 (Trinta) Dias de Férias correspondente ao período de 02 de janeiro de 2018 a 01 de 
janeiro de 2019, a serem usufruídas a partir do dia 07 de janeiro de 2019 a 05 de fevereiro de 2019, ao servidor AMARILDO 
PEREIRA DA SILVA cedido para exercer, cumulativamente, a função de Contador do PREVROCHEDO.  

  
   Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos aos 07 de janeiro 
de 2019. 
 
   Rochedo/MS, 16 de Janeiro de 2019. 
 

 
JANAINA BARETA FRARE LILLER 

Diretora Presidente 

PORTARIA 006/2019 

  “Dispõe sobre a concessão de Licença Prêmio ao Servidor 
Público do Município e dá outras providências”. 

  
FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do 

Sul, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Artigo 136, da Lei Complementar nº 02, de 10 de abril de 
1.991,... 

                   R 
                     E 
                       S 
                         O 
                            L 
                              V 
                                 E 
 
Artigo 1º - Conceder 03 (Três) Meses de Licença Prêmio, à partir de 02 de Janeiro de 2019 a 01 de Abril 

de 2019, correspondente ao qüinqüênio de 02 de Janeiro  2012 a 02 de Janeiro de 2017, o funcionário, CICERO PINHEIRO 
DA SILVA, Artífice de Mecânica - QP, lotado na Secretaria de Obras e Transporte. 

  
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação e/ou Afixação. Retroagindo seus efeitos 

a 02 de Janeiro de 2019. 

 
Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos Dezesseis  dias do mês de Janeiro do 

Ano de Dois Mil e Dezenove. 

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 

PORTARIA 221/2018 

  “Dispõe sobre a concessão de Licença Prêmio ao Servidor 
Público do Município e dá outras providências”. 

  
FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do 

Sul, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Artigo 136, da Lei Complementar nº 02, de 10 de abril de 
1.991,... 
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                   R 
                     E 
                       S 
                         O 
                            L 
                              V 
                                 E 
Artigo 1º - Conceder 03 (Três) Meses de Licença Prêmio, à partir de 12 de Outubro de 2018 a 12 de 

Janeiro de 2019, correspondente ao qüinqüênio de 26 de Março  2011 a 26 de Março de 2016, a funcionária, MARIA CILENE 
DA SILVA, Artífice de Cozinha - QP, lotado na Secretaria de Educação,Cultura,Lazer e Esportes. 

  
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação e/ou Afixação. Retroagindo seus efeitos a 12 de 
Outubro de 2018. 

 
Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos Vinte e Sete dias do mês de Outubro do Ano de Dois Mil 
e Dezoito. 

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 


